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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Executivo Municipal fiscalização e melhorias nas 

condições dos veículos e atendimento dos motoristas da 

linha de ônibus B19, em Santo André. 

 

SENHOR PRESIDENTE: 

 

O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito de Santo André a necessidade de fiscalizar e adotar providências quanto às condições dos veículos 

e à conduta dos motoristas da linha de ônibus B19, que atende diversas regiões do município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Munícipes têm relatado diversas irregularidades no serviço prestado pela linha B19, incluindo más condições de 

higiene, bancos danificados, falta de manutenção dos veículos e comportamento inadequado de alguns motoristas, 

que têm sido descritos como grosseiros e sem educação no trato com os passageiros. 

 

Tais situações prejudicam diretamente o direito de ir e vir com segurança e dignidade, comprometendo a qualidade 

do transporte público municipal. Ressalte-se que o serviço deve seguir padrões mínimos de limpeza, conservação, 

conforto e urbanidade, conforme as normas contratuais e regulamentares aplicáveis às concessionárias de 

transporte coletivo. 

 

A fiscalização rigorosa pela Secretaria de Mobilidade Urbana (SEMOB) é imprescindível para assegurar que as 

empresas operadoras cumpram suas obrigações e ofereçam um serviço eficiente, seguro e respeitoso à população. 

 

Dessa forma, solicita-se que sejam realizadas vistorias nos veículos da linha B19, acompanhamento do 

comportamento dos condutores e aplicação das medidas administrativas cabíveis, a fim de corrigir as falhas 

identificadas e garantir a melhoria do serviço prestado. 

 

1) GILVAN FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 28 de outubro de 2025. 

 

Lucas Zacarias 

Vereador 
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